
PREFEITURA MUNICIPAL
Serra Azui - Estado de São Paulo

DECRETO No 02,1 DE 05 DE ABRIL DE 2022.

"Dispõe sobre Ponto Facultativo no município de
Serra Azul, Estado de São Paulo e da outras
providências".

AUGUSTO FRASSETO NETO. Prefeito Municipal de Scrm Azul. Estado de

Sào Paulo- no uso de suas atribuições que lhe são conferidas peio artigo 72. inciso IX da Lei
Orgânica do Municipio"

DECRETA:
Art, 1'- Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais

dc Serra Azul. Estado de S,ão Parlo. tomândo-se- doravalÍe- incluso no calendário anual, a data
que antccede o feriado da ser:ta feira da paixão, neste exercício 2A22. a saber:

I - l4 de abril - quinta-feira (santa) - PoDto Facultativo.

Art. 2" - O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que- por sua

natursza- houl.er necessidade de funcionamcnto inintcm4rto- cujas a1ívidades são cssenciais c

dc intcrcsse priblico"
Art. 3' - Este dccreto

disposições cr11 corltrá-rio.

entraj eni vigor na data de sua publicação- rcvogadas as

Gabinetc do Pref'eito. I dc 2022.

A GT]S E'I]TO NETO
v Municipal

Rua: Dotra Ivlaria clas Dores, tro 2-1ll - Telefone: (16)3982-9100

CEP: 14.23G000 - Serra Azut/SP - CNPI 44.229.839 / Xn1-71 wrn'w.serraazul sp gov'br


